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Itapemirim, 4 de abril de 2019.

DE: Plenário
PARA: Procuradoria Geral

Referência:
Processo nº 74/2019
Proposição: Projeto de Lei Complementar n° 3/2019

Autoria:

EXECUTIVO MUNICIPAL

Ementa: REGULAMENTA O PROCESSO DE DESIGNAÇÃO TEMPORÁRIA DE
PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO QUE ATUARÃO EM EDUCAÇÃO ESPECIAL E
REVOGA DISPOSITIVO DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N°239/2019, E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Discussão e Votação Única

Ação realizada: Pela Aprovação
Descrição: Após aprovação à unanimidade em discussão e votação única na 8ª Sessão
Ordinária de 26 de Março de 2019, encaminhado à Procuradoria para elaboração do
Autógrafo de Lei Complementar.

Próxima Fase: Elaborar Redação Final e Autógrafo
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